
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.422.422/0001-44
Razão

Social: TANIA NASCIMENTO NEGREIROS

Endereço: / / / / 00000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/08/2025 a 27/09/2025

Certificação Número: 2025082904196010973625

Informação obtida em 09/09/2025 08:03:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TANIA NASCIMENTO NEGREIROS
CNPJ: 49.422.422/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:36:51 do dia 09/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2026.
Código de controle da certidão: AFCB.E8E6.AA3B.8A36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: B7A6.F4A2.2E12.0F12 Emitida no dia 09/09/2025 às 07:42:38

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 49.422.422/0001-44
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.







 

ESTADO DO PRENAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INGAZEIRA  

Secretaria Municipal de Assistência Social  
 

Rua Albino Feitosa, nº37 - Ingazeira - PE, CEP: 56830-000, (87) 3829-1102, 
esic@ingazeira.pe.gov.br 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atestamos para os fins de processos licitatórios que a empresa TANIA NASCIMENTO 
NEGREIROS, localizada na Rua Francisco Leite Ferreira, nº 168, Centro, Desterro, 
Paraíba, Cep: 58.695-000, CNPJ: 49.422.422/0001-44 prestou serviço de Assessoria e 
Consultoria voltado para Política de Assistência Social, com qualidade e de forma 
satisfatória, à Prefeitura Municipal de Ingazeira – PE conforme descrito no quadro abaixo: 

 

Discriminação Unidade Quant 
Serviço de assessoria técnica especializada na 
execução da prestação de contas dos recursos do 
Fundo Municipal de Assistência Social do 
município de Ingazeira - PE, por meio do sistema 
BB Gestão Ágil, incluindo: análise documental, 
organização contábil-financeira, inserção de dados 
no sistema, conferência dos lançamentos, 
elaboração dos relatórios de execução e apoio no 
cumprimento das exigências legais e normativas do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e do 
Banco do Brasil. 

Mês 6 

 
Salienta-se que até o presente momento entregou seus produtos com assiduidade, 

mantendo seu lado moral, ético e profissional, não constando em nossos arquivos nada 
que desabone a referida empresa. 

 

                                 Ingazeira – PE, 25 de setembro de 2025. 

 
 
 

Maria Iara Pires de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social  

Assinado digitalmente por MARIA IARA PIRES DE 
LIMA:04018464401
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A1, OU=
Presencial, OU=47966810000160, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=MARIA IARA PIRES DE LIMA:04018464401
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Ingazeira - PE
Data: 2025.09.25 22:17:38-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

MARIA IARA PIRES 
DE 

LIMA:04018464401
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.422.422/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/2023

 
NOME EMPRESARIAL
TANIA NASCIMENTO NEGREIROS
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TANIA NEGREIROS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)
 
LOGRADOURO
R FRANCISCO LEITE FERREIRA

NÚMERO
168

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.695-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
DESTERRO

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TANIANEGREIROS2019@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8705-6945/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****
 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL
01/02/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO
ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/09/2025 às 09:45:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


